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Resumo

A discussão sobre políticas equitativas na educação brasileira destaca a necessidade de
priorizar municípios que atendem alunos vulneráveis para mitigar disparidades. A Lei nº
14.113/2020 estabelece condicionalidades para o recebimento do VAAR/Fundeb, com base na
EC nº 108, que altera a distribuição do ICMS com base em indicadores educacionais. No
Amazonas, a concentração significativa de população indígena destaca desafios de acesso e
aprendizagem, evidenciando a necessidade de incorporar indicadores que reflitam as
especificidades das comunidades indígenas e outras populações esquecidas em políticas de
financiamento educacional.
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Introdução

A discussão sobre políticas equitativas no contexto federativo da educação brasileira
destaca a necessidade de priorizar os municípios que atendem aos alunos mais vulneráveis,
visando mitigar as disparidades existentes. A Lei nº 14.113/2020, que regula o novo Fundeb,
impõe condicionalidades para o recebimento da parcela Valor Aluno Ano Resultado - VAAR,
especificada na Emenda Constitucional nº 108, de 26 de agosto de 2020, a qual promove no
mínimo 10% dos recursos do ICMS deve ser distribuída com base em indicadores de
desempenho educacional.

Em 2023, 17 municípios do Amazonas não atenderam a condicionalidade do Art. 14º,
inciso III do VAAR, que trata sobre a redução das desigualdades educacionais
socioeconômicas e raciais e por isso, não receberam a complementação em 2024, veja Tabela
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2, (Undime, 2024). Neste contexto, reconhecemos que as dimensões de equidade propostas
pela legislação federal, referentes a raça/cor e condições socioeconômicas, poderiam ser
integradas às normativas do ICMS Educacional estabelecidas pelos estados. Temos como
objetivo verificar se o ICMS Educacional do Amazonas aborda sobre equidade racial
indígena. Callegari (2020) destaca a importância da equidade na educação, mostrando que
países como Estônia e Hong Kong apresentam um alto desempenho acadêmico mesmo com
estudantes de origens socioeconômicas diferentes.

 

Metodologia

            No que se refere à metodologia adotada, este estudo assume um caráter descritivo e
exploratório, com abordagem qualitativa e quantitativa dos dados coletados. A pesquisa se
apoia na revisão bibliográfica e na análise da legislação do Decreto Estadual nº 47.710, de 29
de junho de 2023, que permeia as diretrizes do ICMS Educacional em atendimento a lei
federal do novo Fundeb, assim como, dados do Censo Populacional e do Censo Escolar. No
entanto, são poucos os estudos que se concentram na análise da equidade racial abordadas na
forma de financiamento da educação.

 

Resultados e Discussões

Equidade educacional não significa resultados iguais para todos os estudantes, mas
que as diferenças nos resultados não estejam relacionadas à origem ou circunstâncias
socioeconômicas fora do controle dos alunos (OCDE, 2018). Callegari (2020) identifica seis
dimensões de desigualdades a serem monitoradas no Brasil: regional/territorial, localidade
urbano/rural, raça/cor, gênero, nível socioeconômico e dimensão físico-biológica para pessoas
com deficiências físicas, intelectuais ou transtornos globais do desenvolvimento. O Brasil é
caracterizado por uma vasta heterogeneidade social, onde a desigualdade entre diferentes
grupos raciais e étnicos é significativa.

O Artigo 2º do Decreto Estadual nº 47.710, de 29 de junho de 2023, estabelece as
regras de cálculo do ICMS educacional, o qual leva em consideração os seguintes
indicadores: desempenho e evolução do desempenho nas provas de avaliação do SAEB; taxas
de aprovação; taxas de abandono; taxas de distorção idade-série; porte de atendimento
escolar; nível socioeconômico dos alunos. No Amazonas, o ICMS educacional avalia a
evolução do desempenho do aprendizado entre dois ciclos. O estado segue a tendência da
maioria dos outros estados ao incorporar de alguma forma a equidade ou ponderação
socioeconômica, atribuindo uma pontuação maior para os municípios com alunos de menor
status socioeconômico, assim como aqueles com uma maior proporção de matrículas na zona
rural. No entanto, em relação à dimensão racial da equidade, não foram identificados
marcadores raciais nos indicadores educacionais utilizados no cálculo, especialmente para
grupos indígenas.
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O Censo Populacional de 2022 destaca a significativa concentração da população
indígena nos estados do Amazonas (490,9 mil pessoas) e Bahia (229,1 mil pessoas), que
juntos somam 42,51% do total de indígenas no Brasil. Na região Norte, o atendimento escolar
indígena atinge 4% das matrículas, o maior percentual do país. No Amazonas, há 92.307
matrículas indígenas, representando 8% do total. No ensino superior, os indígenas constituíam
apenas 1% das matrículas, evidenciando a necessidade de políticas educacionais mais
inclusivas para esse grupo.

 

Considerações Finais

A definição dos indicadores utilizados para distribuição do ICMS é uma questão de
extrema importância, pois muitas vezes há uma discrepância entre as intenções expressas nas
legislações e a efetiva aplicação prática dos indicadores. É essencial que os indicadores e suas
fórmulas de cálculo abranjam as dimensões conceituais e as expectativas de equidade
estabelecidas nas normas. Apesar de sua natureza técnica, os indicadores não são neutros, e
por isso a formulação deles requer tanta atenção quanto as intenções normativas expressas.
Além disso, o contexto político e social no qual essa discussão ocorre também influencia a
estrutura e a execução das normativas. Na região Norte, apenas 4% das matrículas escolares
são indígenas, no Amazonas, em destaque, 8% na educação básica e somente 1% no ensino
superior. A necessidade de incorporar indicadores que reflitam as necessidades específicas das
comunidades indígenas e outras populações esquecidas permanece como um desafio
importante a ser abordado.
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Quadros e Tabelas

Imagem 1: Pessoas Indígenas no Censo População 2022

Fonte: IBGE

Tabela 1: Matrícula por Raça e Cor 2023
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Fonte: INEP – Censo Escolar da Educação Básica 2023

 

 

Tabela 2: Redes de ensino inabilitadas à complementação VAAR 2024
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Fonte: Undime
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